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FUNDAÇÃO DE APOIO AO  CAMPUS  DE PARANAVAÍ— FACULDADE ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ — FAFIPA 

ESTATUTO 

6° REFORMA ESTATUTÁRIA 

TÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA ENTIDADE, SEDE E DURAÇÃO 

Art,  10. A FUNDAÇÃO DE APOIO AO  CAMPUS  DE PARANAVAi FACULDADE 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAi FAFIPA, cujo  

Campus  é componente da Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR é uma 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia patrimonial, 
administrativa e financeira,  corn  duração indeterminada, com sede na Avenida 
Paraná n° 794-A, esquina com a Rua Guaporé, 1° andar, Centro, CEP 87705-190 
na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, regendo-se pelo presente Estatuto, 
instituída através de escritura pública. 

Parágrafo único. A Diretoria Executiva poderá abrir escritório sucursal da 
Fundação em outras localidades e regiões do Pais para oferta de seus serviços e 
desenvolvimento de projetos cientificos e culturais.  

Ad.  2°. A natureza da Fundação não poderá ser alterada nem serem 
substituidos ou suprimidos seus objetivos, nos exatos termos em que expressos e 
que regidos por este Estatuto e normas legais que lhe sejam aplicáveis, e 
observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e eficiência e sujeitas, em especial à fiscalização do 
Ministério Público Estadual, nos termos do Código Civil e Código de Processo Civil 
e à legislação trabalhista. 
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CAPÍTULO 
DAS FINALIDADES 

 

  

  

Art.  30. Constitui objetivos básicos da Fundação apoiar o  Campus  de 
Paranavcii, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaf, o 
desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão, promovendo o 
desenvolvimento cientifico, tecnológico e estimulo 6 inovação e as relações 
institucionais entre o  Campus  de Paranaval, Faculdade Estadual de Educação, 
Ciências e Letras de Paranavaí, a comunidade universitária e a sociedade, 
através de: 

1 - promoção da integração do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual 
de Educação. Ciências e Letras de Paranavaí-Empresa-Estado e Sociedade; 

H - articulação com entidades públicas e privadas, nacionais ou 
estrangeiras, visando a forma de colaboração, firmando contratos ou convênios, 
para execução de programas de pesquisa, ou prestação de serviços no 
desenvolvimento de atividades de formagdo, aperfeiçoamento, recrutamento e 
seleção de pessoal através de concursos ou testes seletivos; 

1H - capacitagdo e valorização dos recursos humanos vinculados ou de 
interesse do desenvolvimento tecnológico e da pesquisa, dentro de seu 
programa de ação; 

IV - promoção e fomento de estudos, pesquisas e prestação de serviços 
para órgdos públicos e privados; 

V - implementação e instituição do sistema de bolsas de estudo e de 
investigação cientifica para o aprimoramento de recursos humanos; 

VI - promogdo e apoio aos cursos, simpósios, seminários, conferências e 
estudos que visem 6 melhoria do ensino, além de outros que contribuam para a 
melhoria de técnicos e profissionais que atuam nos diversos setores da sociedade; 
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VII - prestação de serviços e realização de pesquisas que a  en am  as 

necessidades dos setores público e privado, dentro dos cânones acadêmicos, 
que permitam o atendimento dos objetivos e o treinamento de pessoal 
especializado; 

VIII - oferecimento de apoio institucional as entidades de ensino e 
pesquisa, e a pesquisadores, na transferência ou difusão de tecnologia ao setor 
produtivo; 

IX - incentivo aos pesquisadores de entidades de ensino e pesquisa, que 
detenham ou tenham desenvolvido novas tecnologias ou processos a iniciarem 
seus próprios empreendimentos; 

X - apresentação de pedido de outorga para executor serviços de rádio 
difusão, com fins exclusivamente educativos, junto ao Ministério das 
Comunicações e órgãos competentes, e  implementor  o sistema, após sua 
concessão e instalação, atendendo aos objetivos da Fundação; 

XI administração de bens próprios; 

XII - promoção de atividades não conveniadas que visem à divulgação da 
Fundação junto à comunidade empresarial e científica, dentre outras; 

XIII - investimentos em benfeitorias (mobiliários, equipamentos e 
edificações); 

XIV - realização de convênios para promover ensino na modalidade 
distância" em todos os níveis; 

XV - realização de contratos, acordos de parceria, convênios, termos de 
cooperação ou ajustes individualizados; 

XVI - realização de termo de outorga para concessão de bolsas, auxílios 
verba variável; 
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XVII - realização de contratos, acordos de parceria, convênios, termos de 
cooperação ou ajustes individualizados com Organizações Sociais ou Entidades 
Privadas, Fundações, Fundos, Sistema Estadual de Parques Tecnológicos e outras 
agências oficiais de fomento, Secretarias de Estado, autarquias, empresas 
públicas ou sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou controladas, por 
prazo determinado. 

CAPÍTULO  III  
DO PATRIMÔNIO  

Art.  4°. 0 patrimônio é constituído pela dotação inicial de R$ 1.830,00 (um 
mil, oitocentos e trinta reais), valor este referente à contribuição fornecida à razão 
de R$ 30,00 (trinta reais) pelos instituidores conforme relação abaixo: 

N,0 NOME RG ESTADO 
1.  Alice Massako Ohe Takejima 669.608-2 PR 

2.  Aluisio de Almeida Andriolli 3.586.290-0 PR 

. Amélia Emiko  Hirai  571.119-3 PR 

4.  Antonio Carlos Utrila Garcia 3.609.709-4 PR 

5.  Antonio Rodrigues Varela Neto 887.742-4 PR 

6.  Atilio Gavioli Filho 4.047.007-7 PR 

7.  Carlos Antonio MazzinVanfini 3.094.865-3 PR 

8.  Carlos da Silva 861.051-7 PR 

9.  Carlos Ropelatto Fernandes 3.816.387-6 PR 

10.  Cássia Regina Dias Pereira 3.392.859-9 PR 

11.  Daniel de Lima 4.052.843-1 PR 

12.  Dermeval Nunes da Silva 762.478-6 PR 

13.  Eliane Cordeiro dos Santos de Oliveira 3.770.809-7 PR 

14.  Elias de Souza  Junior  1.397.954-5 PR 

15.  Elódia  Dolores  de Andrade Tanouye 1.114.314-8 PR 

16.  Emilia  Ohe 5.175.523-5 PR 

17.  Isabel Cristina Ferreira 3.319.814-0 PR 

18.  Ivan Ferreira da Cruz 1.334.484-1 PR 

19.  Joana Ramos Herculano 1.893.666-6 PR 

20.  Joao  Egidio da Silva 1.405.397-2 PR 

21.  José Antonio Demétrio 2.179.285-3 PR 
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22.  José Augusto Alves Netto 4.1 
23.  José Carlos Berfacchi 6.394.245-6 PR 
24.  José Paszczuk 1.199.848-8 PR 
25.  Lucila Akiko  Nagashima  755.574-1 PR 
26.  Lucflio da Silva 2.103.421-5 PR 
27.  Luiz Antonio Piai 8.966.655-4 PR 
28.  Luiz Ferreira de Abreu 973.460-0 PR 
29.  Luzia Bana 518.429-0 PR 
30.  Marco Antonio Pereira de Albuquerque 3.069.401-5 PR 
31, Maria  Antonia  Ramos Costa 2.146.568-2 PR 
32. ' Maria Elisa Dias Fraga 1.504.070-0 PR 
33.  Marilene Mieko  Yamamoto  Pires 1.255.480-0 PR 
34.  Marluz Aparecida Tavares da Conceigdo 4.172.268-1 PR 
35.  Maysa Ricardo da Silva Figueira 3.088.529-5 PR 
36.  Miguel Faria 4.037.694-1 PR 
37.  Miriam  Resende Mendes 457.375-7 PR 
38.  Nair  Campana 717.334-2 PR 

39.  Nair  Kusunoki 2.182.161-6 PR 
40.  Nilva de Oliveira Brito dos Santos 856.524-4 PR 

41.  Onivaldo lzidoro Pereira 710.269-0 PR 

42.  Pedro Baraldi 3.333.128-2 PR 

43.  Rafael Benjamin Cargnin Filho 1.932.340-4 PR 

44.  Regina Maria Torrezan de Souza 802.507-0 PR 

45.  Reginald°  Fernandes Ferreira 4.147.689-3 PR 
46.  Renato Benvindo Frota 1.030.476-8 PR 

47.  Roberto Leme Batista 2.034.089-4 PR 

48.  Ronalda Carvalho Neves Cargnin 2.048.580-9 PR 

49.  Sebastião Geraldo Barbosa 961.805-8 PR 
50.  Sonia  Maria Soares dos Santos 4.548.752-0 PR 

51.  Sydnei Roberto Kempa 8.421.221-0 PR 
52.  Takeshi  Sugauara 383.772-6 PR 

53.  Tânia Marli Rocha Garcia 3.569.593-1 PR 

54.  Tiuiti Nakae 724.880-6 PR 

55.  Valcir Jesuz Moreira 5.450.701-1 PR 
56.  Valmir Alves Torres da Silveira 486.180-9 PR 

57.  Vanderlei Arnboni 3.102.914-7 PR 
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58.  Veraci Lopes da Silva N — -v- 
4.118.638-0 PR 

59.  Walter  José Bertoluci 1.331.723-2 PR 
60.  Zell  do Carmo de Souza 720.518-O PR 
61.  Zilda Ferreira Barbosa 1.222.314-5 PR 

Parágrafo Único, O patrimônio é ainda constituído por bens e valores que 
ao mesmo venham a ser adicionados, através: 

a) de doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de direito 
privado ou pessoas físicas, com o fim especifico de incorporação ao patrimônio. 

b) da parte dos resultados líquidos provenientes de suas atividades que, a 
critério do Conselho Superior, ouvido o Ministério Público, deva ser incorporado 
ao patrimônio.  

Art  5'. Todas as rendas da Fundação serão aplicadas na manutenção, 
desenvolvimento e persecução dos objetivos fixados no artigo 3°. 

CAPÍTULO IV 
DAS RECEITAS/RENDIMENTOS  

Art.  6°. Constituem receitas ou rendimentos ordinários da Fundação: 

a) os rendimentos resultantes de atividades relacionadas direta ou 
indiretamente com as finalidades estabelecidas no artigo 3.° deste Estatuto; 

b) as remunerações que receber por serviços prestados; 

c) as rendas em seu favor, constituídas por terceiros; 

d) os provenientes dos títulos, ações ou papéis financeiros de sua 
propriedade; 

e) as rendas próprias dos bens móveis e imóveis que possua; 

O os juros bancários e outras receitas eventuais; 
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g) os usufrutos a ela conferidos; 

h) taxa de administração. 

Art.  70. Constituem receitas/rendimentos extraordinários da Fundação as 
subvenções do Poder Público e quaisquer auxílios de particulares, para o 
desempenho de suas atividades. 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO I 
DA FUNDAÇÃO E DIREÇÃO  

Art.  8°. A Fundação é dirigida por um Conselho Superior e as atribuições 
executivas serão exercidas por uma Diretoria Executiva, escolhida pelo Conselho 
Superior dentre: 

a) professores efetivos do  Campus  de Paranavai, Faculdade Estadual de 
Educação, Ciências e Letras de Paranavaí; 

b) agentes Universitários efetivos do  Campus  de Paranavai, Faculdade 
Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaf; 

c) membros Instituidores da Fundação. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO SUPERIOR  

Art.  9°. 0 Conselho Superior compor-se-á dos seguintes membros: 

a) 6 (seis) membros natos: 
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- o DIRETOR do  Campus  de Paranaval, Faculdade Estadual de Educação, 
Ciências e Letras de Paranavaí; 

- o VICE-DIRETOR do  Campus  de Paranaval, Faculdade Estadual de 
Educação, Ciências e Letras de Paranaval; 

- o responsável pela Divisão de Administração e Finanças do  Campus  de 
Paranaval, Faculdade Estadual de Educação. Ciências e Letras de Paranaval; 

- o responsável pela Divisão de Ensino de Graduação do  Campus  de 
Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranaval; 

- o responsável pela Divisão de Pesquisa e Pós-Graduação do  Campus  de 
Paranaval, Faculdade Estadual de Educação. Ciências e Letras de Paranaval; 

- o responsável pela Divisão de Extensão e Cultura do  Campus  de 
Paranaval, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí. 

b) 1 (um) representante dos Agentes Universitários do  Campus  de 
Paranaval, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranaval; 

c) 3 (três) instituidores da Fundação; 

d) 3 (três) representantes do corpo docente do  Campus  de Paranaval, 
Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranaval; 

§ 1°. 0 mandato dos membros natos iniciara a partir da nomeação e 
tomada de posse em seu cargo no  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual 
de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí e terminará na data  due  ocorrer o 
seu afastamento de cargo no  Campus  de Paranaval, Faculdade Estadual de 
Educação, Ciências e Letras de Paranavai. Os demais membros terão mandato 
de 2 (dois) anos. 
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§ 2°. Os Agentes Universitários, os Instituidores da Fundação que mantiverem 
vinculo com o  Campus  de Paranaval, Faculdade Estadual de Educação, 
Ciências e Letras de Paranavaí, e o Corpo Docente, do  Campus  de Paranaval, 
Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí reunidos em 
assembleia, convocado pelo Presidente do Conselho Superior da Fundação, 
indicarão através de eleição, eleito pelos seus pares, 01 (um) representante 
efetivo dos Agentes Universitários do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual 
de Educação, Ciências e Letras de Paranaval e 01 (um) suplente em caso de 
vacância; 03 (três) Instituidores efetivos da Fundação e 01 (um) em caso de 
vacância; 03 (três) representantes efetivos do Corpo Docente do  Campus  de 
Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranaval e 
01 (um) suplente em caso de vacância, para a composição do Conselho 
Superior, conforme disposto nas alíneas "b", "c" e "d" deste artigo. Havendo mais 
de 01 (um) candidato efetivo e 01 (um) suplente entre os pares, o sistema de 
eleição será a majoritária, através de voto secreto, em cédula apropriada. 
Existindo apenas 01 (um) candidato efetivo e suplente a eleição deverá ser por 
aclamação. A posse dos eleitos se dará mediante o respectivo termo de posse. 

§ 3°. Quando não houver mais número suficiente de instituidores da 
Fundação, ou quando em Assembléia os instituidores decidirem não indicar três 
membros, caberá ao Conselho Superior preencher as vagas não ocupadas pelos 
instituidores, com nomes indicados pelos Conselheiros no exercício de seus 
mandatos e escolhidos dentre os professores do  Campus  de Paranaval, 

Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí, por maioria 

simples, em reunido do Conselho Superior. 

§ 4'. Quando não houver indicação dos Agentes Universitários ou dos 
representantes do corpo docente, caberá ao Conselho Superior preencher as 
referidas vagas, na forma do parágrafo anterior. 

§ 5°. O Presidente do Conselho Superior será sempre o Diretor do  Campus  

de Paranaval, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranaval 
e terá mandato enquanto perdurar seu mandato no  Campus  de Paranavaí, 

Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí. 

§ 6'. Os conselheiros indicados, em casos de vacância, exercerão suas 
funções pelo prazo restante do mandato de seus antecessores. 
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§ 7°.  Sera  permitida a recondução de membros dóConse.6-67upen6r 

sOmente por duas vezes. 

§ 8°. Perdera, automaticamente, seu mandato o conselheiro que perder a 
condição que deu origem ao seu mandato ou desligamento de suas funções no  
Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de 
Paranavai. 

§ 9°. 0 não comparecimento as reuniões ordinárias do Conselho Superior 
devera ser justificado, podendo o Conselho Superior considerar vago o mandato 
do conselheiro que deixar de comparecer, sem justificativa, a duas reuniões 
ordinárias consecutivas.  

Art.  10. Na composição do Conselho Superior fica vedada a acumulação 
de mandatos por uma mesma pessoa. 

§ 1°. Os membros natos deverão optar pelo mandato correspondente à sua 
condição de membro nato. 

§ 2°. No caso em que, no  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de 
Educação, Ciências e Letras de Paranavaí, uma mesma pessoa seja responsável 
por duas  areas  cujos titulares são membros natos do Conselho Superior, essa 
acumulação acarretará a automática redução do número de membros natos do 
Conselho, aglutinando-se as  areas  acumuladas em um só mandatário. 

§ 3°. Nos demais casos, o membro devera optar por um dos mandatos e o 
outro  sera  considerado vago, sendo preenchido na forma prevista no Artigo 9.°.  

Art.  11. Ao Conselho Superior compete tragar as  politicos  e diretrizes a 
serem implementadas pela Diretoria Executiva, bem como: 

a) determinar a orientação geral e objetivos da Fundação; 

b) aprovar os pianos anuais de atividades, o relatório anual e a proposta 
orçamentária, elaborados pela Diretoria Executiva, em observância àquela 
orientação; 
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c) orientar a  politico  patrimonial financeira da Fundação dentro de suas: 

disponibilidades; 

d) escolher a Diretoria Executiva, que será composta por  urn  Diretor-
Presidente,  urn  Diretor-Administrativo, um Diretor-Cientifico e um Diretor-
Financeiro; 

e) eleger, anualmente, os membros do Conselho Superior, no caso previsto 
no Artigo 9.°, § 3.0  e § 4.0; 

t) destituir membros da Diretoria Executiva; 

g) prover a ocupação de qualquer Cargo vago na Diretoria Executiva; 

h) deliberar sobre a aceitação de doações com encargos, mediante 
prévia aprovação do Ministério Público; 

i) determinar, ao fim de cada exercício, a parte dos rendimentos líquidos a 
ser incorporada ao patrimônio; 

j) aprovar a alienação de bens móveis e imóveis da Fundação, mediante 
aprovação prévia do Ministério Público; 

I) deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto, ouvido o Ministério 
Público, quando couber; 

m) aprovar o Regimento Interno. 

§ P. Para qualquer deliberação  sera  necessária a presença mínima de 2/3 
(dois terços) dos membros do Conselho Superior. 

§ 2°. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria simples dos 
presentes, exceto quanto aos ifens "j" e "m", para os quais exigir-se-ao 2/3 (dois 
terços) dos membros do Conselho.  

Art.  12. Compete ao Presidente do Conselho Superior: 

a) convocar o Conselho,  or  dria ou extraordinariamente; 
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b) dirigir os trabalhos do Conselho, exercendo,  ern  suas deliberações, 
somente o direito de voto de qualidade; 

c) convocar a assembleia de que trata o § 2.° do  art.  9.°. A assembleia será 
convocada através de editais, contendo os assuntos da pauta, com 
antecedência  minima  de 3 (três) dias úteis, publicados no  site  oficial do  Campus  
de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranaval 
e da Fundação; 

d) Convocar a reunido para a eleição de que trata o § 2.° do  art.  23; 

e) Empossar os membros da Diretoria Executiva e membros do Conselho 
Fiscal. 

Art.13. O Conselho Superior reunir-se-a, ordinariamente, semestralmente, e 
extraordinariamente, tantas vezes quantas forem necessárias. 

§ 1°. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Superior, 
através de editais, contendo os assuntos da pauta; com antecedência  minima  
de 3 (três) dias úteis, publicados no  site  oficial do  Campus  de Paranavai, 
Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavcil e da 
Fundação. 

§ 2°. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas também a 
requerimento de, no  minim,  1/3 (um terço) dos conselheiros. 

CAPÍTULO IH 
DA DIRETORIA EXECUTIVA  

Art.  14. A Diretoria Executiva será constituída por um Diretor-Presidente, um 
Diretor-Administrativo, um Diretor-Cientifico e um Diretor-Financeiro. 

§ 1°. A Diretoria Executiva reunir-se-6, ordinariamente, mensalmente, e 
extraordinariamente, tantas vezes quantas forem necessárias. 
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§ 2°. As reuniões serão convocadas através de editais, contendo os 

assuntos da pauta, com antecedência  minima  de 3 (três) dias úteis, publicados 
no  site  oficial do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, 
Ciências e Letras de Paranavai e da Fundação. 

§ 3°. Para a instalação das reuniões da Diretoria Executiva exigir-se-6 o 
número mínimo de 3 (três) de seus membros, sendo obrigatória a presença do 
Diretor-Presidente dentre os mesmos.  

Art.  15. Os Diretores serão escolhidos pelo Conselho Superior, dentre: 

a) Professores efetivos do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de 
Educação, Ciências e Letras de Paranavai; 

b) Agentes Universitários efetivos do  Campus  de Paranavaí, Faculdade 
Estadual de Educação, Ciências e Letras de Pciranavai; 

c) Membros Instituidores da Fundação. 

Parágrafo único. Os Diretores terão mandato de 02 (dois) anos, sendo 
permitida duas reconduções, inclusive no mesmo cargo. A posse dos membros da 
Diretoria Executiva  sera  mediante o respectivo termo de posse. 

Art.15-A. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
aprovação do Conselho Superior, o limite de recondução de que trata o 
parágrafo único do  art.  15, poderá ser de até três reconduções, inclusive no 
mesmo cargo.  

Art.  16. À Diretoria Executiva compete: 

a) aprovar acordos, convênios e contratos da Fundação com outras 
entidades; 

b) aprovar e submeter ao Conselho Superior a tabela de salários e 
demais vantagens a serem atribuidas aos empregados da Fundação; 
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c) propor e submeter ao Conselho Superior as possíveis modificações 

estatutárias; 

d) aprovar a contrafação dos empregados da Fundação e escolher entre 
os mesmos o Secretário Executivo; 

e) aprovar o plano anual de atividades da Fundação e submetê-lo ao 
Conselho Superior; 

f) aprovar as normas relativas à prestação de serviços; 

g) aprovar e submeter ao Conselho Superior o relatório anual das 
atividades da Fundação; 

h) aprovar e submeter ao Conselho Superior a proposta orçamentária da 
Fundação; 

I) elaborar o Regimento Interno e submetê-lo à aprovação do Conselho 
Superior; 

j) Após o término de cada exercício financeiro, a Diretoria Executiva deverá 
apresentar os demonstrativos contábeis, exigidos por Lei, que serão apreciados 
e julgados pelo Conselho Fiscal; 

k) Após a aprovação das contas anuais dos relatórios e demonstrativos 
contábeis pelo Conselho Fiscal da Fundação, os mesmos serão submetidos 
fiscalização do Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código d 
Processo Civil.  

Art.  17. São atribuições e deveres do Diretor-Presidente, além daqueles que 
o Conselho Superior lhe atribuir: 

dele; 
a) representar a Fundação ou prover a representação em Juízo ou fora 

b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

e) gestionar recursos junto às entidades financeiras governamentais, 
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d) determinar as atividades, não previstas neste Estatuto, que competem 

	

aos Diretores Administrativo, Financeiro e Cientifico, desde qu- 	istas no 
sp.* VAI, 

Regimento Interno; 
O rt: FL5 N 

e) constituir procuradores; 	 Ass.  

D f) assinar acordos, convênios e contratos da Fundaçã E 	outras 
entidades, após a aprovação da Diretoria Executiva; 

g) receber e dar quitação dos direitos e deveres da Fundação sempre em 
conjunto com um dos outros Diretores; 

h) estabelecer e fazer cessar as relações jurídicas e de emprego com os 
empregados da Fundação.  

Art.  18. Nos impedimentos do Diretor-Presidente, o mesmo será substituído 
por um dos Diretores, na ordem estabelecida pelo artigo 14. 

Parágrafo único. No caso de vacância ou renúncia de qualquer dos 
Diretores da Diretoria Executiva, proceder-se-6 a nomeação de novo Diretor, 
para mandato complementar, de acordo com o disposto no artigo 15.  

Art.  19. São atribuições e deveres do Diretor-Administrativo, além daqueles 
que o Diretor-Presidente lhe atribuir, conforme Regimento Interno: 

a) submeter, anualmente, à Diretoria Executiva, a tabela de salários e 
demais vantagens a serem atribuídas aos empregados da Fundação; 

b) contratar os empregados necessários à Fundação, após a aprovaga 
da Diretoria Executiva; 

c) decidir as questões pertinentes a direitos, deveres e vantagens do 
pessoal técnico-administrativo da Fundação; 

d) propor 6 Diretoria Executiva as normas relativas à prestação de serviços; 

e) supervisionar os serviços administrativos da Fundação. 
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Art.  20. São atribuições e deveres do Diretor-Financeiro, além daqueles que 
o Diretor-Presidente lhe atribuir, conforme Regimento Inferno: 

a) organizar a proposta orçamentária anual e submetê-la à aprovação da 
Diretoria Executiva; 

b) elaborar e acompanhar as prestações de contas relativas às atividades 
da Fundação; 

c) elaborar nas épocas próprias os balanços e balancetes da Fundação; 

d) verificar que a execução da auditoria externa se processe nas épocas 
próprias; 

e) supervisionar tecnicamente os serviços de contabilidade e finanças da 
Fundação; 

O acompanhar as avaliações em eventuais processos de alienações de 
imóveis.  

Art.  21. São atribuições e deveres do Diretor-Científico, além daqueles que o 
Diretor-Presidente lhe atribuir, conforme Regimento Interno: 

a) organizar o piano anual de atividades da Fundação e submetê-lo 
aprovação da Diretoria Executiva; 

b) elaborar e submeter à Diretoria Executiva o relatório anual de 
atividades cientificas da Fundação e providenciar sua divulgação após a 
aprovação do Conselho Superior; 

c) analisar os projetos de pesquisa, de prestação de serviços e de 
auxílios, submetidos à Fundação, recorrendo à assessoria técnica especializada; 

d) acompanhar a execução dos projetos de pesquisa e de prestação 
de serviços contratados ou apoiados pela Fundação; 
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e) verificar junto aos responsáveis técnicos de cada projeto, a observância 
dos cronogramas de execução, responsabilizando-os pela eventual falta de 
cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) presidir um conselho cientifico, de caráter consultivo, a ser 
regulamentado pelo Regimento Interno.  

Art.  22. Para a execução das atividades administrativas da Fundação a 
Diretoria Executiva contará com uma Secretaria Executiva, cuja composição e 
atribuições serão fixadas em Regimento Inferno. 

§ V'. As atividades da Secretaria Executiva serão coordenadas por um 
Secretário Executivo, escolhido pela Diretoria Executiva. 

§ 2°. Ao Secretário Executivo os Diretores poderão, com aprovação da 
Diretoria Executiva, delegar funções previstas neste Estatuto. 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL  

Art.  23. 0 Conselho Fiscal será composto por (06) membros, sendo 03 (três) 
efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, dentre: 

a) Professores efetivos do  Campus  de Paranavaf, Faculdade Estadual de 
Educação, Ciências e Letras de Paranavaí; 

b) Agentes Universitários efetivos do  Campus  de Paranaval, Faculdade 
Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí; 

c) Membros Instituidores da Fundação. 

§ 1°. 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, 
sendo permitida duas reconduções. 
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§ 2°. 0 Conselho Fiscal será dirigido pelo seu Presidente, eleito por seus 

pares, em reunido convocada para tal fim. Havendo mais de um candidato entre 
os pares, o sistema de eleição será a majoritária, através de voto secreto, em 
cédula apropriada. Existindo apenas um candidato a eleição deverá ser por 
aclamação. 

§ 3°. 0 Conselho Fiscal somente deliberara com a maioria de seus 
membros. 

§ 4°. 0 Conselho Fiscal reunir-se-6 ainda, ordinariamente, uma vez em cada 
semestre e extraordinariamente, tantas vezes quantas necessárias, sempre por 
convocação de seu Presidente, através de editais contendo os assuntos da 
pauta, com antecedência  minima  de 3 (três) dias úteis, publicados no  site  oficial 
do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras 
de Paranavaí e da Fundação; 

§ 5°. A eleição dos membros do Conselho Fiscal de que trata o caput, será 
pelo sistema de eleição majoritária, através de voto secreto, em cédula 
apropriada. Apresentando-se para a eleição apenas 03  (fits)  candidatos a 
membros efetivos e 03 (três) candidatos a membros suplentes, a eleição deverá 
ser por aclamação. A posse dos eleitos se dará mediante o respectivo termo de 
posse.  

Art.  24. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) aprovar os relatórios finais de atividades, a prestação de contas e o 
balanço geral da Fundação, em cada exercício; 

b) exercer o controle interno, podendo, para tanto, examinar livros, papéis, 
escrituração contábil e administrativa, estado de caixa e valores em depósito e 
adotar as demais providências julgadas necessárias.  

Art.  24-A. 0 exercício financeiro da Fundação deverá coincidir com o ano 
civil. 
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CAPÍTULO V 
DA REFORMA ESTATUTÁRIA E EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO  

Art.  25. Para se poder alterar o Estatuto da Fundação é mister: 

I - que a reforma seja deliberada por 2/3 (dois terços) dos membros do 
Conselho Superior da Fundação; 

- que não contrarie os fins desta; 

Ill - que seja submetida à aprovação do Ministério Público.  

Art.  26. A Fundação extinguir-se-á nos casos previstos em lei  (Art.  1,204, do 
Código de Processo Civil), cabendo a verificação da ocorrência de qualquer 
dessas hipóteses legais oi maioria absoluta do Conselho Superior, ouvido o 
Ministério Público. 

Parágrafo Único. Extinta a Fundação, todos os seus bens passarão ao 
patrimônio do  Campus  de Paranavaf, Faculdade Estadual de Educação, 
Ciências e Letras de Paranavai, previamente submetida ei aprovação do 
Ministério Público. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  27. Os membros do Conselho Superior, da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal não perceberão remuneração pelo desempenho de seus cargos. 

Parágrafo Único. É vedada a distribuição de lucros, dividendos ou 
bonificação, sob qualquer titulo, aos dirigentes da Fundação, ressalvado o 
ressarcimento de despesas.  

Art.  28. Os membros do Conselho Superior, da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações assumidas pela Fundação. 
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Art.  29. É vedado aos membros do Conselho Superior e, em especial aos 
membros da Diretoria Executiva, o uso do nome da Fundação em fianças ou 
avais. 

Parágrafo Único. A concessão de fianças e avais em assuntos de interesse 
da Fundação dependerá de expressa e prévia autorização do Conselho Superior 
da Fundação, vedada a tomada desta decisão  "ad  referendum".  

Art.  30. Os empregados da Fundação serão admitidos mediante contrato, 
nos termos da legislação trabalhista, pela qual se regerão.  

Art.  31. Anualmente,  sera  publicado em jornal de maior circuldção local o 
demonstrativo da receita e das despesas, realizadas no exercício anterior. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

Art.  32. A posse do primeiro Conselho Superior dar-se-di ern  até 60 (sessenta) 

dias após o registro da Fundação no Oficio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

nos termos do  Art.  9.°, alíneas "a", "b", "c", "d", e § 2.°, deste Estatuto.  

Art.  33. A Diretoria Executiva, eleita na Assembleia de Instalação da 
Fundação, terá caráter provisório e mandato de 6 (seis) meses, após o quê 
aplicar-se-6 o disposto no Artigo 15, deste Estatuto.. 
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CERTIDÃO  

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal de parte interessada e para que 
produza seus legais e jurídicos efeitos, que revendo neste Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, os livros 
existentes, deles verifiquei constar o registro de um 6' ALTERACÃO ESTATUTÁRIA, registrado em data de 
04/08/2022, no LIVRO A-035, sob o N° 0000681 e protocolado sob o ND 65.665, pelo qual a  FUND  ACÃO DE  
APOIO AO  CAMPUS  DE PARANAVAÍ FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E  
LETRAS DE PARANAVAI FAEIPA., urna associação civil, sem fms lucrativos, com sede na Avenida  Parana  n° 
794-A, esquina com a Rua  Guapore,  I° andar, Centro, CEP 87705.490 na cidade de Paranavaí, Estado do  Parana.,  que 
tem como Foro o da Comarca de Paranavaí, Estado do  Parana.,  adquiriu personalidade Jurídica na forma da Lei. 
PRAZO DE DURACÃO: O prazo de duração é indeterminado. OBJETIVOS: Os objetivos da entidade são:  Art.  3°. 
Constitui objetivos básicos da Fundação apoiar o  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e 
Letras de Paranavaí, o desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão, promovendo o desenvolvimento 
cientifico, tecnológico e estimulo a inovação e as relações institucionais entre o  Campus  de Paranavaí, Faculdade 
Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí, a comunidade universitária e a sociedade, através de: I — 
promoção da integração do  Campus  de Paranavai, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de 
Paranavai—Empresa—Estado e Sociedade; II — articulação com entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, 
visando a forma de colaboração, firmando contratos ou convênios, para execução de programas de pesquisa, ou 
prestação de serviços no desenvolvimento de atividades de formação, aperfeiçoamento, recrutamento e seleção de 
pessoal através de concursos ou testes seletivos;  III  — capacitação e valorização dos recursos humanos vinculados ou de 
interesse do desenvolvimento tecnológico e da pesquisa, dentro de seu programa de ação; IV — promoção e fomento de 
estudos, pesquisas e prestação de serviços para órgãos públicos e privados; V — implementação e instituição do sistema 
de bolsas de estudo e de investigação científica para o aprimoramento de recursos humanos; VI— promoção e apoio aos 
cursos, simpósios, seminários, conferências e estudos que visem à melhoria do ensino, além de outros que contribuam 
para a melhoria de técnicos e profissionais que atuam nos diversos setores da sociedade; VII — prestação de serviços e 
realização de pesquisas que atendam as necessidades dos setores público e privado, dentro dos  canaries  acadêmicos, que 
permitam o atendimento dos objetivos e o treinamento de pessoal especializado; VIII — oferecimento de apoio 
institucional as entidades de ensino e pesquisa, e a pesquisadores, na transferencia Ou difusão de tecnologia ao setor 
produtivo; IX — incentivo aos pesquisadores de entidades de ensino e pesquisa, que detenham ou tenham desenvolvido 
novas tecnologias ou processos a iniciarem seus próprios empreendimentos; X — apresentação de pedido de outorga 
para executar serviços de radio difusão, com fins exclusivamente educativos, junto ao Ministério das Comunicações e 
órgãos competentes, e implementar o sistema, após sua concessão e instalação, atendendo aos objetivos da Fundação; 
XI — administração de bens próprios; XII — promoção de atividades não conveniadas que visem a divulgação da 
Fundação junto a comunidade empresarial e científica, dentre outras; XIII — investimentos em benfeitorias (mobiliários, 
equipamentos e edificações); XIV — realização de convénios para promover ensino na modalidade "a distância" em 
todos os níveis; XV — realização de contratos, acordos de parceria, convênios, ternos de cooperação ou ajustes 
individualizados; XVI — realização de termo de outorga para concessão de bolsas, auxílios e verba variável; XVII — 
realização de contratos, acordos de parceria, convênios, termos de cooperação ou ajustes individualizados com 
Organizações Sociais ou Entidades Privadas, Fundações, Fundos, Sistema Estadual de Parques Tecnológicos e outras 
agencias oficiais de fomento, Secretarias de Estado, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias ou controladas, por prazo determinado. PATRIM6NTO:  Art.  4°. 0 patrimânio 6 constituído pela 
dotação inicial de R$ 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta  reads),  valor este referente à contribuição fornecida à razão 
de R$ 30,00 (trinta reais) pelos instituidores. RECEITAS: São fontes de recurso para manutenção (receitas) da 
associação:  Art.  6°. Constituem receitas ou rendimentos ordinários da Fundação: a) os rendimentos resultantes de 
atividades relacionadas direta ou indiretamente com as finalidades estabelecidas no artigo 3.° deste Estatuto; b) as 
remunerações que receber por serviços prestados; c) as rendas em seu favor, constituídas por terceiros; d) os 
provenientes dos títulos, ações ou papeis fmanceiros de sua propriedade; e) as rendas proprias dos bens moveis e 
imóveis que possua; f) os juros bancários e outras receitas eventuais; g) os usufrutos a ela conferidos; 11) taxa de 
administração.  Art.  7'. Constituem receitas/rendimentos extraordinários da Fundação as subvenções do Poder Público e 
quaisquer auxílios de particulares, para o desempenho de suas atividades. ADMINISTRAÇÃO:  Sao  órgãos 

Pagina 1 	 Selo F91.9MarodehQssI98X8kEb7Zw Consulte em https://selo.funerpen.com.br/Consultaua  na Pagina 2 



E000'0  

ej  ante Rwttos Junior 
Vidal 

Carkg Aue,u..:,  P. de Lima 
Yore lawuO Souza 
EF.--,:reventes  Substitutos  

4,CNP3 04.072.0132/0001-301) 
v Paranavai -PR 

9-tWo - •410\  
SELO DIGITAL 

F919M.arqde.hQssI 
98X8k.Eb7Zw 

https://selo.-Funarpen.com.br  

FUNARFEN El  

Registro Civil de Pessoas Naturais 
Registro Civil de Pessoas Júridicas 
Registro de Títulos e Documentos  

COMARCA DE PARANAVAÍ - PARANÁ 	 CNN  04.072.082/0001-30 
Rua: Mario& Ribas, 2190 - Fone: (44) 3423,8119 - Caixa Postal, 203  

e-mail:  pedidos_paranavai0 hotmail.com  

Xorez 04(64+44),  Q99. 	gem&  gerimet, 	 (254,45.4. 
OFICIAL Escrevente indicada 	 Escrevente  Substitute  

administrativos e deliberativos da entidade:  Art.  80. A Fundação é dirigida por um Conselho Superior e as atribuições 
executivas serão exercidas por uma Diretoria Executiva, escolhida pelo Conselho Superior dentre: a) professores 
efetivos do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavai; b) agentes 
Universitários efetivos do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí; c) 
membros Instituidores da Fundação.  Art.  90. 0 Conselho Superior compor-se-á dos seguintes membros: a) 6 (seis) 
membros natos: - o DIRETOR do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de 
Paranavai; - o VICE-DIRETOR do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de 
Paranavaí; - o responsável pela Divisão de Administração e Finanças do  Campus  de Paranavai, Faculdade Estadual de 
Educação, Ciências e Letras de Paranavaí; - o responsável pela Divisão de Ensino de Graduação do  Campus  de 
Paranavai, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavai; - o responsável pela Divisão de Pesquisa e 
Pós-Graduação do  Campus  de Paranavai, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavai; o 
responsável pela Divisão de Extensão e Cultura do  Campus  de Paranavai, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e 
Letras de Paranavai. b) 1 (um) representante dos Agentes Universitários do  Campus  de Paranavai, Faculdade Estadual 
de Educação, Ciências e Letras de Paranavai; c) 3 (três) instituidores da Fundação; d) 3 (três) representantes do corpo 
docente do  Campus  de Paranavai, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA:  Art,  28. Os membros do Conselho Superior, da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Fundação.. 
REPRESENTAÇÃO:  Art  17  Sao  atribuições e deveres do Diretor-Presidente, além daqueles que o Conselho 
Superior lhe atribuir: a) representar a Fundação ou prover a representação em Juízo ou fora dele. ALTERACAO DO  
ESTATUTO:  Art.  25. Para se poder alterar o Estatuto da Fundação é mister: I — que a reforma seja deliberada por 2/3 
(dois terços) dos membros do Conselho Superior da Fundação; II — que não contrarie os fins desta; ifi -- que seja 
submetida à aprovação do Ministério Público. DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE:  Art.  26. A Fundação extinguir-se-á 
nos casos previstos em lei  (Art.  1.204, do Código de Processo Civil), cabendo a verificação da ocorrência de qualquer 
dessas hipóteses legais à maioria absoluta do Conselho Superior, ouvido o Ministério Público. DESTINO DO  
pATRIMONIO NO CASO DE DISSOLUCÃO;.Parágrafo tinico. Extinta a Fundação, todos os seus bens passarão ao 
patrimônio do  Campus  de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavai, previamente 
submetida à aprovação do Ministério Público. NADA 
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